
PARECER 480/1999 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O PL 52/1999 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Gilson Barreto, 
que visa revogar o artigo 1º, da Lei n. 9.273, de 10 de junho de 1981, 
que concede isenção dos impostos predial e territorial urbano aos imóveis 
das agremiações desportivas, efetiva e habitualmente utilizados no 
exercício de suas atividades, desde que as mesmas entidades não efetuem 
venda de "poules" ou talões de apostas. 
O projeto cuida de matéria tributária, sobre a qual compete ao Município 
legislar, nos termos do art. 30, I e V, da Constituição Federal, que 
dispõe caber à comuna legislar sobre assuntos de interesse local e 
instituir e arrecadar os tributos de sua competência. 
De fato, como assevera M. Seabra Fagundes "a competência constitucional 
para tributar supõe a opção entre criar tributos ou não, e implica, por 
igual, a faculdade de isentar da incidência tributária determinadas 
pessoas, coisas ou situações" (RDA 58/1). 
A proposta vai ao encontro do que dispõe a Lei n. 12.699/98, Lei de 
Diretrizes Orçamentárias em vigor que, ao disciplinar as diretrizes da 
receita admite a apresentação de projetos de lei dispondo sobre a revisão  
das isenções dos tributos municipais, para manter o interesse público e a 
justiça fiscal (art. 10, VIII). 
Salienta-se que não existe óbice relativo à iniciativa legislativa. Tanto 
o Executivo quanto o Legislativo podem dar o impulso inicial a projetos 
de lei que versem sobre matéria tributária, eis que a Lei Orgânica não 
impôs nenhuma restrição. 
Corroborando nossa assertiva vejamos o pronunciamento da Procuradoria 
Geral de Justiça, na Ação Direta de Inconstitucionalidade n.  15.766-0, 
cuja ementa assim dispõe: 
"Ação direta de inconstitucionalidade - Lei de iniciativa de Vereador, 
promulgada pelo Presidente da Câmara, que autoriza o Poder Executivo a 
conceder isenção tributária em casos específicos - inocorrência de 
conflito com os dispoisitivos contidos nos parágrafos 2º e 6º, do art. 
174, da Constituição do Estado de São Paulo - Inexistência, na atual 
ordem constitucional, de exclusividade para o Chefe do Executivo quanto à 
iniciativa de apresentação de projetos de lei em matéria financeira e 
tributária - Improcedência da arguição de inconstitucionalidade". 
(in "Justitia", jan/mar 94, pág. 129) 
Também ampara a proposta o art. 178, do Código Tributário Nacional, 
segundo o qual "a isenção, salvo se concedida por prazo certo e em função 
de determinadas condições, pode ser revogada ou modificada por lei, a 
qualquer tempo, observado o disposto no inciso III do art. 104". 
 
Neste sentido, veja-se a jurisprudência abaixo: 
ISENÇÃO - REVOGAÇÃO - REQUISITOS 
A teor do que reza o art. 178 do CTN, a isenção, salvo se concedida por 
prazo certo e em condições determinadas, pode ser revogada ou modificada 
a qualquer tempo por lei superveniente. A isenção prevista pelo Decreto-
Lei 2.433/88, por não haver sido concedida a prazo certo nem tampouco 
subordinada a qualquer condição, foi revogada pela Lei 8.032/90. Apelação 
a que se nega provimento. (TRF - 3ª R. - Ac. Unân. Da 4ª T., publ. Em 9-
3-99 - MAS 92.03.018368-0-SP - Rel. Des. Souza Pires - Kodak Brasileira 
Com. E Ind. Ltda. X Fazenda Nacional - Advs. Domingos Novelli Vaz e 
Elyadir F. Borges). 
Por se tratar de projeto que versa sobre matéria tributária, é 
obrigatória a convocação de pelo menos duas audiências públicas durante a 
sua tramitação pela Câmara, nos termos do art. 41, V, da LOM. 
O projeto encontra fundamento no art. 30, I e V da CF; arts. 13, I e III, 
da Lei Orgânica do Município; art. 178, do Código Tributário Nacional e 
no art. 10, VIII, da Lei n. 12.699/98. 
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